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Conceição do Castelo-ES, 13 de Agosto de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

DINNER PINON

Presidente da Câmara de Vereadores de Conceição do Castelo - ES

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Objetiva pelo presente instrumento ENCAMINHAR VETO PARCIAL ao Projeto de Lei N."

035/2020 de autoria do Poder Executivo- que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e

execução da lei orçamentária para exercício de 2021 e dá outras providências.

Atenciosamente,

Christiano Spadetto

Prefeito de Conceição de Castelo - ES

Processo: 7417/2020

Tipo: Veto: 2/2020
Área do Processo: Legislativa
Data e Hora: 13/03/2020 10:25:14

Procedência: Prefeito Municipal
Assunto: Veto Parcial ao Projeto de Lei aprovado n.° 035/2020
de Autoria do Poder Executivo.
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MENSAGEM N.° 002/2020 - AUTÓGRAFO N ° do Projeto de Lei n.° 035/2020,

de autoria do Poder Executivo.

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI

APROVADO N.° 035/2020 DE AUTORIA DO

PODER EXECUTIVO - QUE DISPÕE SOBRE

AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E

EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA

O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com nossos cumprimentos, vimos perante esse ínclito

Poder Legislativo, nos termos do §2, do art. 42, da Lei Orgânica Municipal,

informar a decisão de VETAR PARCIALMENTE, por manifesta

inconstitucionalidade, parte do Autografo de Lei 035/2020, de 20 de julho de

2020, que QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E

EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Poder Executivo.

1- DATEMPESTIVIDADE

Os autos foram encaminhados ao Poder Executivo para

sanção aos dias 29 de julho de 2020. Conforme dispõe o art. 42, § 1° do Projeto

de Lei o Prefeito considerando o projeto total ou parcialmente Inconstitucional

poderá no prazo de quinze dias úteis veta-lo.
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